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Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Prefeito 

Municipal, sugerindo realizar junto ao Conselho Tutelar ações preventivas na região do 

Aterro Sanitário, durante o período de férias que se aproxima, com o intuito de coibir o 

trabalho de crianças e adolescente coletando materiais recicláveis para venda, neste local 

insalubre.  

Câmara Municipal de Formosa, 19 de junho de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta Indicação visa garantir o cumprimento do art. 60 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Haja vista que o aterro sanitário é um local insalubre e de vulnerabilidade, onde 

diversos catadores trabalham fazendo a coleta de materiais recicláveis. Quando chega o período 

de férias, alguns catadores levam os seus filhos – crianças e adolescentes, para ajudar na coleta, 

colocando em risco a saúde dos mesmos 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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